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INDICAÇÃO N° 272/2026

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais, especialmente aquelas previstas no art. 96, alínea “i

conformidade com o art. 109 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Balsas, e

art. 8° da Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação do Colendo Plenário a

presente INDICAÇÃO, para que, após sua deliberação, seja encaminhada ao
Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito Municipal

de Balsas/MA, INDICANDO-LHE:

e em

“QUE SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, COM CÓPIA À SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA QUE SEJA REALIZADO
LEVANTAMENTO DETALHADO DOS ALUNOS RESIDENTES NA

LOCALIDADE VARGEM LIMPA QUE NECESSITAM DE TRANSPORTE

ESCOLAR, ESPECIALMENTE AQUELES MATRICULADOS NO ENSINO
MÉDIO.”

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender demanda legítima da população da
comunidade Vargem Limpa, especialmente no que se refere ao acesso à educação
básica, direito social assegurado pela Constituição Federal.

Sabe-se que o ensino médio, em regra, não é ofertado em todas as localidades
rurais, o que obriga os estudantes a se deslocarem para outras regiões, muitas vezes
sem dispor de transporte adequado, comprometendo a frequência escolar e,
consequentemente, o rendimento acadêmico.

Nos termos da competência municipal prevista no art. 8° da Lei Orgânica do
Município, cabe ao ente local promover ações que assegurem o acesso à educação,
inclusive mediante cooperação com outros entes federativos .
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Assim, 0 levantamento ora proposto constitui medida preliminar indispensável para

subsidiar eventual implementação ou ampliação do serviço de transporte escolar,

permitindo planejamento eficiente, alocação adequada de recursos públicos e

garantia do direito fundamental à educação.

Dessa forma, a presente indicação visa assegurar melhores condições de acesso e

permanência dos alunos na escola, contribuindo para a redução da evasão escolar e

promoção da igualdade de oportunidades.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS, DOMINGOS HOLANDA, 23 DE

ABRIL DE 2026.

HIGINO LOPES I^OS SANTOS NETO
VEREADOR -/REPUBLICANOS
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